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Pelo presente instrumento, IFG - INDUSTRIA DE FERRO GUSA LTDA, pessoa jurídica
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no 41.793.902/OOO I -OO, com sede na Rodovia
BR 040, altura do KM 2161,5 no município de Sete Lagoas/MG, neste ato representada
legalmente pelo Sr. Bernardo Andrade Valadares Gontijo, inscrito no CPF sob o no

871.449.306'30, sócio-administradoÍ e diretor da empresa, doravante designada por
CoMPROMISSÁR|A Íirmam o prêsente TERMO OE AJUSTAMENÍO DE CONDUTA
AMBIENTAL perante a SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - SEMAD, aqui representado pela
SUPERINTENDÊTCN CETTRAL METROPOLITANA - SUPRAM CM, COM SEdE NA RUA
Espírito Santo, no 495, Centro, Belo HorizontêA/G, doravante denominada
COMPROMITENTE ou SUPRAMCM, nos termos do art. 14, § 30 do Decreto Estad
44.844108, observadas as cláusulas e condiçóes seguintes:

no

CONSIDERANDO a formalizaçáo pela COMPROMISSARIA do
administÍativo de licenciamento de operaçáo corretiva (LOC),

procedi nto
autos n

3148712O131OO112014, paÍa as atividades de produçáo de Íerro gusa de alto forno (*02-
01-1), beneÍiciamento de êscoria (F-05-07-l), beneficiamento de pó de baláo (F-05-07-1),
posto de abastecimento (F-06-01-4, tratamento térmico - refino de gusa em panelá (B-

06-01 -7) e secador de minério (F-05-15-0)

CONSIDERANDO que em Íiscalizaçáo Íealizada no EMPREENDIÍI|ENTO, no dia 0f de
maio de 2015, constatou-se a situaçáo dê operaçáo irregular das atiüdades obietô do
pedido de LOC, conÍorme consignado no Aúo de Fiscalizaçáo -AF n. 16566?2015; ,

CONSIDERANDO o quanto constatado na Íiscalizaçáo em campo, sobretudo a ausência
da devida regularizaçáo ambiental das atividades, Íora lavrado o Al no 62.901/2015 que
suspendeu as atividadês da empresa;

CONSIDERANDO o pedido Íormulado pela COMPROMISSÁRIA de celebraçáo do
presente termo, amparada pelo disposto no art. 14, § 30 do Decreto estadual 44.844108:

CONSIDERANDO que constitui obrigaçáo legal da COMPROMISSARIA adotar as
providências necessárias à obtençáo da licença ambiental do EMPREENDIMENTO,
atendendoàs solicitaçóes exigíveis emitidas pela COMPROMITENTE, corúonfle instÍuçáo
e análise técnico-jurídica relacionadas ao PA n 3148712O131OO112Q14, bem como \os
procedimentos administrativos para obt
hídricos (PAs n. 15413, 15414, 15415)

da outorga do direito,'de uso dos recurs9s
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TERMO DE COMPROI'IISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA
QUE CELEBRAM O EMPREENDEDOR IFG - INDUSTRIA DE
FERRO GUSA LTDA., A SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO
AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - SEMAD,
ATRAVÉS DA SUPRAM CENTRAL i'ETROPOLITANA -
STJPRAM-CM PARA ADEQUAçÃO DE EÍI'PREENDIMENTO A
LEGISLAÇÃO Ai'BIENTAL.
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CONSIDERANDO ainda a previsáo disposta no artigo 76 do Decreto Estadual n.o
44.844108, que Íundamenta a celebraçáo do presente Termo de Compromisso,
observadas as cláusulas, condiçóes e píazos que deÍine;

CONSIDERANOO que a continuidade da opêraçáo do EMPREENDTMENTO,
concomitantemente à análise do processo de licenciamento corretivo, deverá observar os
estritos limitês deÍinidos neste Termo de Aiustamento de - Conduta, imputando a
COMPROMISSÁB|A a comprovaçáo da obediência às cláusulas, condições ê prazos
ajustados no presente, sob pena de aplicaçáo das sanções legais cabíveis

Resolvern celebrar o pÍesentê compÍomisso de ajustamento dê conduta,
mediante os seguintes teÍmos:

CúUSULA PRIMEIRA- Do oBJETo Do coMPRoMISSo

Constitui objeto do presente instrumento, nos termos do permissivo legal vigente, a
obrigaçáo da COMPROMISSÁRh em promover adequaÉes ambientais, visando a
regularizaçáo da operaçáo de seu empÍeendimento reÍerênte às atividadês produçáo de
Íerro gusa de alto forno (8-02-01-í), beneÍiciamento de es@ria (F-0S-07-1),b
eneficiamento de pó de baláo (F-05-07-1), posto de abastecimento (F-06-01-7),
tratamento térmico - refino de gusa em panela (8-06-01-7) e secador de minério (F-0S-
15-0) da DN COPAM no 7412OO4, por meio do atendimento às solicitações técnicG
jurídicas emitidas pela COMPROITIITENTE referente ao processo administÍativo COPAM
no 3148712013|O012014, a execuçáo das medidas constantes na CúUSULA
SEGUNDA, nos respectivos prazos e limites indicados, observada, em qualquer caso, a
legislaçáo ambiental vigente, em concomitância a continuidade de suas operaçóes.

ParágraÍo primeiro: o presente instrumento náo antecipa, autoriza ou aÍasta outras
espécies de certidóes, alvarás, licenças e autorizaçóes de qualquer natureza, exigidos
pela legislaçáo íederal, estadual ou municipal, maÍcadamente, Autorizaçáo para
lntervenÇáo Ambiental - AlA, Areas de Preservaçáo Permanente - App, Outorga de
Direito de Uso de Recursos Hídricos ou Autorizaçáo para Licenciamento Ambiental
relativa às Unidades de Conservaçáo, que, por ventura, Íaçam-se exigíveis, e que
deveráo ser tratadas exclusivamente no âmbito do procedimento administrativo em
análise técnico-iurídica e autorizadas por decisáo da respectiva -uniiiÊãã.-Êeqionat
Colegiada - URG.

\
ParágraÍo segundo: Este têrmo é celebrado no uso do deúér-poder d
Administraçáo Pública e, portanto, segue critérios de conveniência e. cííortun
avaliados quando de sua elaboraçáo. Deixando de subsistiÍ esses critérios ou
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outros que enseiam nova avaliaçáo de mérito administrativo, este Termo poderá ser
revogado mediante prévia comunicaçáo e maniÍestaçáo da COMPROMlSSÁRlA.

CúUSULA SEGUNDA. DAS oBRIGAÇÕES A SEREM oBSERVADAS PELoS
COMPROMISSÁRIOS

A COMPROMISSÁRII se obriga a executar as medidas ambientais indispenúveis
relacionadas a seguir, observando, para tanto, rigorosamente as condiçóes e os
prazos assinalados, contados da assinatura do presente termo, visando ao controle e
à mitigaçáo dos impactos negativos decorÍentes e associados às suas atividades
operacionais:

Item Medidas a serem adotadas Prazo

01

Realizar toda a manutençáo necessária paÍa o correto
funcionamento da Caixa Separadora de Agua e Oleo que recebe
os eÍluentes da regiáo do tanque de diesê|. Apresentar descritivo
de todas as açóes tomadas, relatório fotográfico 'antes x depois",
bem como mediÇóes que atestam a eÍiciência do sistema.

60 (sessenta)
dias

02
lnstalar os horímetros necessários para as Íuturas captaçóes
hídricas a serem licenciadas.

30 (trinta) dias

03

Realizar a limpeza das canaletas de captaçáo de águas pluviais,
enviando após a concessáo do TAC, relatórios Íotograficos
mensais que atestam a periodicidade do procedimento. Os
relatórios ÍotográÍicos devem conter a assinatura do responsável
pela limpeza.

[Vlensalmênte

I

04

ConÍeccionar um relatório técnico acerca do vazamento no
lavador de gás (venturi), indentificado por mêio do Auto de
Fiscalizaçáo de no. 165662. Esse relatório deverá conter
ÍotograÍias da regiáo do vazamento, iustiticativas técnicas para a
impossibilidade de realizar o reparo, bem como laudo técnico de
proÍissional habilitado _ (náo funcionário da empresa) que
mencionê o risco ambiental do reÍerido Íato.

30 (trinta) dias

05
Sanar vazamento dos compressores de ar instalados e enviar
relatório Íotografico que atestam a eficiência das medidas.

30 (triria) oias

06

Enviar programâ de manutençáo realizado nos caminhóes
utilizados internamente no empreendimenlo, . anexando ao
mesmo todas as medidas tomadas para sanar os vazamentos de
óleos e oraxas identificados durante a vistoria (A.F 165662).

30 (trinta) dias

J.

07
ProtocolaÍ na Supram-CM o laudo técnico realizado pel
de Bombeiro com relaÇáo ao vazÍrmento identiÍicado no
de gás (v,enturi).

oltorpo
kY99o'

I
I
i

1 (uma) semana
após I

conÍeccionado
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pelo Corpo de
Bombeiros.

08

Enviar balanço hídrico que comprova a possibilidade de
operaçáo do êmpÍeendimento sem a utilizaçáo das captaçóês
irregulares que estavam sendo efetivadas no Córrego
"Riachinho".

no Mensalmentê

ParágraÍo segundo: o pedido de prorrogaçáo de prazo para cumprimento de cláusula
deverá especiÍicar a obrigaçáo obieto do pedido e conter os Íundamentos de Íato e de
direito do pedido de prorrogaçáo, com a respectiva comprovaçáo dos fatos alegados,
sempre antes do vencimento do prazo para cumprimento da obrigaçáo.

cúusulA TERCETRA - Do coNTRoLE, DA FtscAltzAçÃo E Do
MONITORAMENTO

Este instrumenlo náo inibe ou restringe, em qualquer hipótese, as açóes de controle,
Íiscalização e monitoramento da COITPROMITENTE ou de qualquer órgáo
ambiental/Íiscalizador Íace à COMPROMISSÁRn, nem limita ou impede o exercícidde
suas atribuiçôes e prerrogativas legais e regulamentares, em especial, a aplicaçáo de
sançóes administrativas decorrentes do exercício do Poder de Polícia.

ParágraÍo único: a COMPROMITENTE poderá realizar vistorias nas áreas operacionais
da COMPROMISSARIA, objetivando verificar a observância e o cumpÍimento das
medidas ambientais e condiçÕes alustadas na CúUSULA SEGUNDA, bem como das
disposiÇóes da legislaçáo ambiental vigente, as quais deveráo ser implementadas e
mantidas alé que seia apreciado, deÍinitivamente, pela Unidade Regional Colegiada -
URC, o requerimento de regularizaçáo ambiental de operaçáo corretiva.

cLÁUSULA QUARTA - DAS coNsEQUÊNcns Do DESCUMPRIMENTo Do
coMPROMTSSO

"b descumprimento total ou parcial do compromisso assumido implicará na rescisáo do
ptesente Termo de Compromisso de Austamento dê Conduta e sujeitará
COMPROMISSARIA, ressalvados o caso Íortuito ou de ÍoÍça maior, ao que segue:

SecretaÍia de Estado de lrreio Ambiente e D€sênvolvimento Suslenlável - SEMAD
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a

30 (trinta) dias

Comprovar mensalmenle a náo captaçáo de água diretamente do
Córrego do Riachinho por meio de documento assinado pela
DireÉo da emprêsa.

ParágraÍo único: Os prazos eslabelêcidos na cláusula segunda contam-se a partir da
assinatura do presente Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta.

\t\
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a) Na revogaçáo imediata do termo, -sem necessidade de prévia comunicaçáo da
COMPROMITENTE à COMPROMISSÁR!A;
b) O embargo total e imediato das atividades operacionais;
c) Aplicaçáo imediata das sançóes administrativas previstas na legislaçáo vigente,
notadamente, o Decreto Estadual no 44.84412008i
d) Multa diária no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais);
e) Encaminhamento de cópia do processo à Advocacia Geral de Estado - AGE para
providências quanto à execuçáo do presente TAC e demais medidas cabíveis ao
caso.

cúusulA outNTA - DA ExEcuçÃo Do TNSTRUMENTo

O presente Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta produz1ltir eÍe{os a
partir de sua celebraçáo e terá eÍicácia de título executivo extrajudicial, inclusive
relaçáo às cominaçóes de multa, na Íorma dos arts. 50, § 60, da Lei 734785, e
Vlll, do Código de Processo Civil.

CLÁUSULA SEXTA- DAS CIRCUNSTÃNCNS QUE EXGLUEM A
RESPONSABILIDADE PELO INADIMPLEMENTO

O inadimplemento das medidas ajustadas no presente Termo estará ple
jusüÍicado somente nas hipóteses de encerramento deÍinitivo das ativid
COMPROMISSARIA, ou caso fortuito ou Íorça maioÍ devidamente com
desde que seia equacionado o passivo ambiental gerado.

com
585,

namente
da

cúusuLA sÉTrMA- DA RESpoNSABILIDADE NA HIpóTESE DE sucE o

cúusulA orTAvA - Do pRAzo DE vtgÊNcn

O prazo de vigência do presente instrumento e ae ly'laoze) meses,
observados os prazos das obrigaçóes constantes Qa CLAUSULÂ
podendo ser prorrogado por igual período mediante reqierimento Íund
COMPROMISSARIA e concordância da COMPROMITENTE.

SE
ame

o ser
NDA,
oda

Parágrafo primeiro: O requerimento para prorrogaçáo do TAC deverá ser protocolado até
30 (trinta) dias antes de seu vencimento.
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O presente Termo de Compromisso de.Aiustamento de Conduta obriga, em todos os
termos e condiçóes, a COMPROMISSARIA e seus sucessores a qualquêr título;
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ParágraÍo segundo: Este TAC terá sua validade e)ilinta na data dê publicaçáo da Licença
de Operaçáo Conetiva requerida, ou ao Íinal do prazo estipulado no caput dessa cláusula,
se náo houver prorrogaçáo do TAC, o que acontecer primeiro.

CúUSULA NoNA - Do FoRo

Fica eleito o Íoro da comarca de Belo Horizonte/MG para dirimir questões decoÍrenles do
presente Termo de Compromisso de Aiustamento de Conduta, com rênúncia de qualquer
outro, por mais privilegiado que seia.

E assim, por êstarem devidamente compromissadas, firmam, as partes, o presente
instrumento em 4 (quatro) vias de igual têor e Íorma, na pÍesença das teslemunhas
abaixo relacionadas, passando todos os documentos reÍeridos a lazeÍ patle integÍânte
deste, como se transcritos nele eslivessem.

Bernardo Andrade aladares Gontiio (Diretor)
IFG - Indústria de Ferro usa Ltda.

Wagner Silva Sal
§uperintendênte Regional de Regul rização Am biental da Superintendência

Regional de Regularização mbiental Central Metropolitana
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